



           LEI Nº 5.704 – DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006 


Dispõe sobre a remuneração dos cargos que identificam.



O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7°, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:



Art. 1° O vencimento do cargo de Assessor Parlamentar da Câmara Municipal passa a ser de 1.343,94 (mil, trezentos e quarenta e três reais, noventa e quatro centavos) mensais.


Art. 2º O vencimento dos cargos de Secretário Executivo e Controlador Geral da Câmara Municipal fica fixado em R$ 3.115,00 (três mil, cento e quinze reais).


Art. 3°
O vencimento do cargo de Secretária do Presidente passa a ser de R$ 1.343,94 (mil, trezentos e quarenta e três reais, noventa e quatro centavos) e o de Secretária de R$ 646,76 (seiscentos e quarenta e seis reais, setenta e seis centavos).

          Art. 4° Fixa o vencimento do cargo de Técnico de Nível Superior I/Administrador em R$ 1.557,60 (mil quinhentos e cinqüenta e sete reais, sessenta centavos).

        Parágrafo único. O ocupante do cargo fará jus aos direitos e vantagens devidas aos demais servidores.

       Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente, destinada à Câmara, podendo ainda, se necessário, haver remanejamento e suplementações.

      Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2006.

      Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de fevereiro de 2006, 116° ano da República e 137° ano do Município

                                          JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho





Presidente da Câmara Municipal

